
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUND[AI

DECRETO N'.28.808. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA IMPLANTAÇÃO DA NOVA SEDE DA CASA DE PASSAGEM. - FINISA (FINANCIAMENTO À
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) - PROCESSO 1 8.507-4/2018
REF. SOLICITAÇÃO 1 10 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVO[V. SOCIAL

PEDIDO KEQUiSiCÃo 753.287 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ ].341.694,53 (UM MILHÃO TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL SEISCENTOS E
NOVENTA E QUArtO DUAIS E CINQÜENTA E rltÊs CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

1 5.01 .08.244.01 99.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÀO SOCIAL BÁSICA

4.4.90.51 .oo OBRAS E nqsTALAcõES
8022 FINITA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$ 1.341.694,53

TOTAL....R$ 1.341.694,53

,\RT. 2' A COBERTURA DO CI{ÉDnO OE QUE TR.ATA O ARr. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

l RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DÁ]A DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRÊS DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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